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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 104/2024  

 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 

interessados a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO - 

ITEM, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as condições e 
procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 

as datas e horários discriminados 
 

DADOS DO AVISO 

Agudos do Sul, 02 de setembro de 2024 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

ARMAZÉM DA FAMÍLIA 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

 R$ 5.798,00 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA 
PROPOSTA DE PREÇO 

 

Até o dia 06/09/2024, às 17h 

 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 

 

Horário de Brasília – DF 

 
ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

dispensaslicitacao@agudosdosul.pr.gov.br,  

ou por protocolo na Prefeitura Municipal de 
Agudos do Sul 

 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 

As contratações através de dispensa de licitação no Município de Agudos do Sul, são regidas pelos 

dispositivos legais: 
 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 
b) Decreto Municipal nº 161/2023; 

c) Decreto Municipal nº 11/2024; 

d) Lei Complementar nº 123/2006 e altrações posteriores; 
 

2. OBJETO 
 

Conforme condições constantes no Termo de Referência, anexo I deste Aviso. 
 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país 

que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto pretendido. 

 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
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3.3 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 

 
3.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
3.4.1 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável; 
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

no processo de dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro  ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.4.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

3.4.1.2 Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 
3.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.6    Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 
art. 16, da Lei nº14.133/21. 

 

3.6.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
 

4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega 

estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
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5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberto por um 
período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 

Município, na página https://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 
 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: dispensaslicitacao@agudosdosul.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail 

a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 42/2024, ou por protocolo na Prefeitura Municipal de Agudos do Sul, dirigido 

ao Departamento de Licitação. 
 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 

seus anexos. 
 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 

contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante 
legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 

 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe 

a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 

levado em conta por extenso. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 

execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 

6.4 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

6.5 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Uma vez enviada a 
proposta, o fornecedor não poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la, valendo assim a primeira proposta 

enviada. 
 

6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.7 Caso não tenha propostas enviadas ou protocoladas, o orgão poderá usar o menor orçamento da 

pesquisa de preços, desde que atenda os requisitos de habilitação. 

 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 

declarada vencedora a que apresentar o menor preço. 
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7.2 Havendo propostas iguais, prevalecerá aquela que for recebida e registrada primeiro no e-mail ou recebida 
no protocolo. 

 

7.3 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá havera 
negociação de condições mais vantajosas. 

 
7.3.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

7.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
7.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada se necessário, e documentos 

complementares, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, após a solicitação feita pelo Agente 

de Contratação. 
 

7.5 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e 
seus anexos será desclassificada, em especial quando: 

 
7.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

 

7.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

7.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

7.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

 

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
 

7.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

 

7.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou unitário – 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
7.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 
de trabalho vigentes. 

 
7.8 Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de contratação, 

desde que não haja majoraçãodo preço. 
 

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
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7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

7.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 

a) O participante classificado em primeiro lugar, encaminhará os documentos de habilitação exigidos, 
exclusivamente por meio do e-mail informado ou protocolo, devendo encaminhar os documentos 

relacionados nos itens 8.2 a 8.4 deste aviso, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, após a 

solicitação feita pelo Agente de Contratação. 
 

8.2 Habilitação Jurídica: 
 

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado); 

f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

 

8.2.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 

 
8.2.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá 

ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do 
participante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo 

participante. 

 
8.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 

equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 
d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 

da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – 

CEF, através do site www.caixa.gov.br; 

http://www.caixa.gov.br/
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – 
CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br; 

g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 
8.3.1 Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte estadual, 

se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 
 

8.4 Outras comprovações: 

 
a) Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu 
representante legal. 

b) Procuração/credenciamento do assinante, caso o responsável pela assinatura do documento 

não faça parte do quadro societário. 
 

8.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações públicas, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

8.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

8.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem 

de classificação. 
 

8.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
8.7 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 

8.7.1. Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, será examinado a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que  atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

8.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 

 
9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto, e homologação pelo prefeito. 
 

10. CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

 
10.1 Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
 

10.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 

http://www.tst.jus.br/
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assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento equivalente, conforme o caso (Solicitação 

de Fornecimento/Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

10.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 
 

10.4 O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 

10.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.4.2 O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

 
10.4.3 O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138, 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

10.5 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

 

10.6 O pagamento será efetuado de forma, em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal/fatura 
na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo. 

 
10.7 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Agudos do Sul, com CNPJ nº 

76.105.667/0001-10, com as informações contidas na Nota de Empenho. 

 
10.8 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu 

vencimento ocorrerá após sua reapresentação. 
 

10.9 Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o pagamento 

pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 
 

10.10 A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 

mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  

 
10.11 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 

10.12 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 
 

10.13 Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária da 

CONTRATADA.  

 
10.14 Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos com recursos 

provenientes da (s) seguinte (s) Dotação (ões) Orçamentária (s):  
 

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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02.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0201.04 Administração 
0201.04.122 Administração Geral 

02.01.04.122.0002 GESTÃO ADMINISTRATIVA TRANSPARENTE 

02.01.04.122.0002.2.002 Manutenção das Atividades da Administração Geral 
 26 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
 26 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00501.00501.04.99.00.00.1.755.0000 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS 
06.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

06.01 Departamento Agropecuário 06.01.20.Agricultura 

06.01.20.606 - Extensão Rural 
06.01.20.606.0017 - Fomento da produção Agropecuária 

06.01.20.606.0017.1010 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 173 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 

 
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 

11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 
11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 

a 11.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei); 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a 
imposiçãode penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

 

d) Multa: 
d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, atéo limite de 30 (trinta) dias; 
d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

 
11.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156,§7º). 

 
11.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamenteno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 

 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dosórgãos de controle. 
 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
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procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 
 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 O processo será divulgado na página oficial do Município de Agudos do Sul – 
https://www.agudosdosul.pr.gov.br/, no diário ofical do município 

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ e no Painel de Compras Públicas (PNCP). 

 
12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (processo fracassado), 

a Administração poderá: 
 

12.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
12.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

processo, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as 
condições de habilitação exigidas; 

 

12.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo; 
 

12.2.4 Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
 

12.3 As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (processo deserto). 

 

12.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo servidor 

responsável designado pela Administração na respectiva notificação. 
 

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
 

12.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste processo observarão o horário de Brasília-DF, 
inclusive para contagem de tempo e registro no e-mail e na documentação relativa ao processo. 

 
12.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
12.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

Avenida Brasil, nº 38, Centro, Fone: (41) 3624.1244, CEP: 83850-000 
Agudos do Sul - PR  

Página | 11   

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.9 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 
 

12.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

 
12.11 Eventuais esclarecimentos sobre o aviso  poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de 

Licitações, situada na Av. Brasil, 38 – Agudos do Sul-Pr, pelo e-mail 

dispensaslicitacao@agudos.parana.gov.br ou pelo telefone (41) 3624-1808. 
 

12.12 Eventuais esclarecimentos sobre o Termo de Referência poderão ser fornecidos diretamente na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Brasil nº 38 - Centro – Agudos do Sul-Pr, 

pelo e-mail, pelo e-mail agudosdosul.agric@gmail.com ou por meio do Telefone (41) 3624-1808. 

 

12.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

12.13.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
12.13.2 ANEXO II – Declaração Unificada; 

12.13.3 ANEXO III – Modelo de Proposta; 

12.13.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquandramentro;  
 

 
 

Agudos do Sul, 02 de setembro de 2024. 
 

 

 
 

_______________________ 
GENÉZIO GONÇALVES DA LUZ 

Prefeito Municipal 

 
 

 
____________________________ 

EVERSON LUAN ADOLPHATTO 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.   DO OBJETO 
 

O objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO ARMAZÉM DA FAMÍLIA, conforme especificações abaixo relacionadas: 

 
2. DO DESCRITIVO E QUANTIDADE DOS ITENS 

 

 

  VALOR MÁXIMO 

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 UN 02 

 
FREEZER 410L TAMPA CEGA 220V 
GHBS-410 COM CHAVE. 

R$ 2.899,90 R$ 5.798,00 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 
 

3.1 A justificativa apresentada pela Secretaria de Administração no Termo de Referência do memorando 

1Doc nº 3.216/2024, é a seguinte:   

 

’’Os equipamentos solicitados, são imprescindíveis para atender as demandas do Armazém da Família, bem 
como, a conservação dos alimentos na temperatura ideal. Assim garantindo a qualidade, segurança e a 
exposição de forma atraente ao consumidor. O equipamento contido neste termo de referência, além do 
caráter estratégico, também visa atender a redução do consumo de energia elétrica causando um impacto 
positivo ao meio ambiente, pois irão substituir equipamentos antigos que apresentavam bastante defeitos 
e de modelos menos eficientes.’’ 
 

4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO/INSTALAÇÃO 

 
4.1 A contratada deve realizar a entrega dos objetos solicitados em até 30 (trinta) dias, contados da entrega 

da OF – Ordem de Fornecimento e entrega da nota de empenho. Os itens solicitados deverão ser entregues 
no Armazém da Família, situado na Avenida Getúlio Vargas, n° 675, Centro, Agudos do Sul Paraná. De 

segunda a sexta, horários 08:00 horas as 16:00 horas. 

 
4.3 O objeto do presente contrato será recebido provisória, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, será realizada uma verificação inicial para garantir 

a integridade física dos objetos. 

 
4.4 O recebimento provisório deverá ocorrer no ato da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante 

requisição fornecida pela contratante. 
 

4.5 O recebimento definitivo por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura da NF, atestando o atendimento das exigências contratuais, será realizada uma inspeção 

detalhada para assegurar que cada objeto atende integralmente às especificações e requisitos contratuais. 

 
4.6 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do Contrato. 
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5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto bancário 

no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando condicionado à 
aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

 
5.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do Sul, CNPJ 

nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o nome do Banco e a 
respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 

 

5.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 

 

5.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

 
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 
5.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 

5.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para pagamento se 

os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências apresentadas em Edital. 
 

5.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o 
pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 
 

5.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 
estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos 

mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  
 

5.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 

5.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 
informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do 

IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 
 

5.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária 

da CONTRATADA.  
 

5.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da variação do 

INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 
 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

6.1. A contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e ainda: 

 
a) Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços que entregar, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 

 

b) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 
à Administração e/ou a terceiros, na execução da presente licitação, isentando o Município de toda e 

qualquer responsabilidade. 

 
c) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a execução do objeto 

da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no 
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, 

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única 

e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 121, da Lei nº 14.133/21, com as alterações dela 
decorrentes. 

 
d) Garantir a melhor qualidade dos serviços, atendidas as especificações e normas técnicas de produção 
para cada caso, em especial as normas da ABNT e INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela 

execução do objeto da presente licitação. 

 
e) A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento equivalente, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital 
(art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

 
f) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer 

discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados. 

 
g) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato. 

 
h) Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da Administração e/ou de 

terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados. 

 
i) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, fornecendo toda e 

qualquer orientação que necessária para a perfeita utilização dos mesmos. 

 
j) Será de responsabilidade da contratada, o fornecimento de todo o ferramental, mão-de-obra, despesas 
com obrigações trabalhistas, custos fiscais, despesas decorrentes de acidentes de trabalho, uniformes, 

equipamento de proteção individual e coletivo (EPI e EPC), bem como os materiais diversos e de 

acabamento e qualquer serviço especializado ou não especializado que sejam necessários para a perfeita 
e completa execução do objeto da presente licitação. 

 
k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 

 
n) Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro (tais como telefone, email e endereço) atualizado 

perante o Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do 
prazo de vigência, consoante regra preceituada pelo SIM-AM/TCE-PR. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1. A contratante obriga-se a: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

l) Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 161/2023. 

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
8.1. O Contrato terá vigência de 01 (um) mês, a contar da data da assinatura do instrumento 

contratual. 
 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

 
9.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, 

os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 

 
9.2. A gestão do contrato ficará a cargo do servidor, Sr. Everson Luan Adolphatto, CPF nº ***.591.649-

**. 
 

9.3. A fiscalização/acompanhamento da execução dos serviços ficará a cargo da servidora Sr Jean 
Rodrigo Fiorenzano , CPF nº ***.629.299-**. 
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9.4. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto Municipal nº 161/2023. 
 

9.6. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10. DAS INFORMAÇÕES  

 
a) assuntos sobre especificações dos produtos e termo de referência - fone: (41) 3624-1476 – Secretaria 

de Agricultura e Meio Ambientagudose – com Everson; 
b) assuntos relacionados com o aviso de contratação – fone: (41) 3624-1808 - Departamento de 

Licitações – com o Agente de Contratação. 
 

 

 
 

 
 

_____________________ 

Everson Luan Adolphatto 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul 

Dispensa de Licitação Nº 42/2024 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
ARMAZÉM DA FAMÍLIA. 

 
A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________ e Inscrição Estadual nº _______________________, sediada na Rua 

___________________________, nº _______, bairro _________________________, CEP: 
_________________________, na cidade de _____________________________, estado de 

_______________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
___________________________________, portador(a) do Documento de Identidade nº 

_________________________, órgão emissor _______ e do CPF nº ______________________, 

DECLARO, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 
 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência; 
2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 
4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, cumpre 
os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7. Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar ou 

contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, não está em cumprimento de pena de suspensão temporária 
de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Agudos do Sul. 

8. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direitos devido 
à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da Lei Federal nº 9.605/1998. 

9. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes relacionados com o 

objeto desta declaração 
10. Declara, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe de capacidade para obter recursos 

financeiros suficientes ao devido cumprimento das obrigações de aporte de recursos próprios e de terceiros, 
necessários à consecução do OBJETO da CONCESSÃO 

11. Declara, sob as penas da legislação aplicável, que não se encontra em processo de falência, 

liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, administração especial temporária ou sob intervenção do 
órgão fiscalizador competente. 

 
Local, ____ de ____________ de 2024. 

 
 

__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 

À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul - PR 
Sr. Agente de Contratação, 

 
Ref.: Aviso de Contratação Direta Nº 42/2024 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, relativa à dispensa licitação 
em epígrafe, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DO ARMAZÉM DA FAMÍLIA. 
 

  VALOR MÁXIMO 

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 UN 02 

FREEZER 410L TAMPA CEGA 220V 
GHBS-410 COM CHAVE. R$  R$  

 

 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
2. Forma de pagamento: 

3. Dados bancários: 
4. Prazo de entrega: 

5. Informamos que, quando convocados a firmarmos o respectivo Contrato, deverá assiná-lo o nosso 
representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos desta empresa o(s) Senhor 

(es)............... (qualificação, identidade, CPF e endereço residencial).  

6. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas 
estabelecidas neste Edital. 

7. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e 
empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3º da lei complementar nº 123/2006.   
 

Local, ____ de ____________ de 2024. 
 

__________________________________ 
[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 
 

 
AO 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 42/2024 

 

Senhor (a) Agente de Contratação (a) 
 

 
 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do disposto no Aviso de 

Contratação Direta nº ............./.................., sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada:  

 
OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006;  
3. ( ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18 da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 
Local, ____ de ____________ de 2024. 

 

 
__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
 

 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma 

e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.  
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 


